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DECRETO Nº 2560/2026 

 

“Dispõe sobre a recomposição do valor pago a título 

de bolsa-auxílio aos estagiários lotados nos quadros 

do Executivo Municipal.” 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, com fulcro no 

artigo 78, inciso VI, da L.O.M, e art. 8º, §1º, da Lei 

Municipal nº 898/2019;  

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 898, 

publicada em 11 de julho de 2019, alterou a Lei 

Municipal nº 863/2018, que institui o Programa de 

Estágio remunerado e não remunerado, no âmbito 

do Executivo Municipal e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO que a lei 898/2019, em seu artigo 

8º, §1º autoriza o Poder Executivo a realizar, por 

intermédio de Decreto, a recomposição anual do 

valor pago a título de bolsa-auxílio aos estagiários 

remunerados efetivados, nos mesmos índices 

concedidos aos servidores públicos municipais; 

 

CONSIDERANDO, por fim, que, a Lei Municipal nº 

1105 de 2025 estabeleceu a porcentagem da 

recomposição dos vencimentos dos servidores 

municipais em 7,5071%, (sete inteiros e cinco mil e 

setenta e um décimos de milésimo por cento), e que 

a Lei Municipal nº 1142 de 2026 estabeleceu a 

porcentagem da recomposição dos vencimentos dos 

servidores municipais em 4,18% (quatro inteiros e 

dezoito centésimos por cento). 

 

DECRETA: 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Art. 1º Nos termos do §1º do artigo 8º da Lei 

Municipal nº 898/2019, fica concedido reajuste no 

valor pago a título de bolsa-auxílio aos estagiários 

pertencentes aos quadros do Executivo, cujo valor 

original se encontra previsto na cabeça do mesmo 

artigo, com último reajuste disposto no Decreto nº 

2232/2024, sendo a ele acrescidos os percentuais de 

7,5071%, (sete inteiros e cinco mil e setenta e um 

décimos de milésimo por cento) e 4,18% (quatro 

inteiros e dezoito centésimos por cento). 

  

P. Único – O percentual acima estipulado foi fixado 

tomando-se como parâmetro a recomposição 

constitucional pela perda inflacionária concedida aos 

servidores municipais nos exercícios de 2025 e 

2026, conforme Processo Administrativo nº 754/26, 

no qual consta o pertinente relatório de impacto 

financeiro. 

  

Art. 2º O reajuste ora concedido não altera quaisquer 

valores eventualmente pagos aos estagiários a título 

de ajuda de custo, ou demais auxílios de outra 

natureza, que não o previsto no artigo 1º deste 

decreto. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos à 1º de 

janeiro de 2026. 

  

Art. 4º Ficam revogadas as disposições contrárias. 

 

Registre-se,           Publique-se        e       Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 02 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 2561/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso II do art. 4º da Lei n° 1141/2025 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2026, no valor de R$ 

223.247,89 (duzentos e vinte três mil, duzentos e 

quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), 

para contemplar a dotação classificada na forma do 

artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Câmara 

Municipal 

01.031.0001.2.001 3.1.90.11.05 01 00 110.247,89 

Câmara 

Municipal 

01.031.0001.2.001 3.3.90.35.00 05 00 60.000,00 

Câmara 

Municipal 

01.031.0001.2.001 3.3.90.39.99 07 00 30.000,00 

Câmara 

Municipal 

01.031.0001.2.096 3.3.90.14.00 10 00 16.000,00 

Câmara 

Municipal 

01.031.0001.2.096 3.3.90.39.99 11 00 7.000,00 

TOTAL     223.247,89 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de saldo de Superávit Financeiro, 

compensado pelo recurso ORDINÁRIOS/ 

IMPOSTOS E  TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - 

00, denunciado no Balanço Patrimonial, resultante da 

diferença positiva entre Ativo Financeiro e Passivo 

Financeiro, como previsto no § 2º, artigo 43, da Lei 

4.320/64, na forma do artigo estabelecida. 

 

Superávit Financeiro de 2025 - Fonte de Recurso – 00 

ORDINÁRIOS 

Recurso utilizado pelo decreto nº 2559/2026 

R$   

1.136.075,69 

R$      
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Recurso utilizado pelo presente Decreto 792.406,56 

R$      

223.247,89 

Saldo para ocorrer novas suplementações R$       

120.421,24 

     

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

1140/25, com sua respectiva despesa acrescentada 

no elenco das prevista na mesma peça quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA ( Lei nº 

1141/2025), compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 1125/25) e Plano Plurianual, 

como estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 

da LC. nº 101/00, a previsão de recursos 

orçamentários e a decorrente despesa com o 

presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 02 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025 

    Conta 

Vinculada: 500-Recursos não vinculados de Impostos 

    
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO  FINANCEIRO 

Disponibilidades 
2.290.841,01 

Empenhos a 

Liquidar 450.403,30 

  
 

Empenhos a 

Pagar 172.099,99 

  
 

Resto a 

liquidar 186.882,88 

  
 Resto a Pagar 28.320,70 

  
 Consignações 317.058,45 

Total Ativo 2.290.841,01 
Total Passivo 1.154.765,32 

Déficit   Superávit 1.136.075,69 

Total 2.290.841,01 Total 2.290.841,01 

 

PORTARIA Nº 077/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora KARINE DA SILVA 

PEREIRA, matrícula nº 25531-9/1, Monitora/Ação 

Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação, Licença Prêmio a que 

faz direito, pelo prazo de 03 (três) meses, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2026, 

conforme Processo Administrativo nº 200/2026. 

  

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 02 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 078/2026 
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O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora ROSA HELENA PIZANO 

PURIFICATI, matrícula nº 1166-5, Servente, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

Licença Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 

(três) meses, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de 

fevereiro de 2026, conforme Processo Administrativo 

nº 815/2026. 

  

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 02 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 079/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas,  

 

Resolve: 

 

EXONERAR, a pedido, a Srª. HIZADORA DEGLI 

ESPOSTI RODRIGUES, portadora do CPF nº 

188.***.**7-82, matrícula 55181-3, do cargo efetivo 

de Professora I, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, produzindo seus efeito a partir 

da presente data, conforme Processo Administrativo 

nº 1099/2026. 

 

Registre-se         Publique-se        e           Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 02 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 080/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - INTERROMPER, a Licença Prêmio do 

Carlos Roberto Soares da Silva, motorista, matrícula 

n° 1660-8/1, concedida na Portaria nº 579/2025, 

conforme Processo Administrativo nº 7804/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se         Publique-se        e           Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 02 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 081/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas,  

 

Resolve: 

 

EXONERAR, a pedido, a Srª. ANDRÉIA 

APARECIDA BORGES DE FREITAS MEDEIROS, 

portadora do CPF nº 093.***.**7-60, matrícula 2111-
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3, do cargo efetivo de Professora I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

produzindo seus efeito a partir da presente data, 

conforme Processo Administrativo nº 1140/2026. 

 

Registre-se         Publique-se        e           Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 02 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 DA HOMOLOGAÇÃO DO 

PROCESSO SELETIVO  EDITAL N. 005/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

005/2026 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ 

39.217.831/0001-55, neste ato representado 

pelo PREFEITO MUNICIPAL LAURO ABIB 

FABRI, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade nº 10.228.104-5, 

inscrito no CPF sob o nº 033.939.547-84, no 

uso de suas atribuições legais, torna pública a 

RETIFICAÇÃO Nº 01 da Homologação do Processo 

Seletivo Simplificado de n. 005/2026, referente ao 

número de vagas que constaram no Edital de n. 

005/2026,  destinado ao provimento de vagas para 

Agente Comunitário de Saúde, conforme as 

disposições abaixo: 

1. DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

1.1. Alteração do número de vagas 

Onde se lê: 

Cod. 

Cargo 

Relação de 

Cargos 

Escolaridade/ 

Requisitos 

(Comprovados 

na Admissão) 

Quadro 

de 

Vagas 

Carga 

Horária 

Valor 

do 

Salári

o 

1. 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

* PSF V – 

PARQUE 

CONFIANÇA 

Ensino Médio 

Completo e 

residir na área 

e abrangência 

do ESF da 

comunidade 

desde a data 

de publicação 

do Edital 

1 40h/s 

R$ 

3.036

,00 

2. 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

* PSF IV - 

CENTRO 

Ensino Médio 

Completo e 

residir na área 

e abrangência 

do ESF da 

comunidade 

desde a data 

de publicação 

do Edital 

1 40h/s 

R$ 

3.036

,00 

3. 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

* PSF II – 

BAIRRO 

SANTA 

TEREZINHA 

Ensino Médio 

Completo e 

residir na área 

e abrangência 

do ESF da 

comunidade 

desde a data 

de publicação 

do Edital 

2 40h/s 

R$ 

3.036

,00 

Leia-se: 

Cod. 

Cargo 

Relação de 

Cargos 

Escolaridade/ 

Requisitos 

(Comprovados 

na Admissão) 

Quadro 

de 

Vagas 

Carga 

Horária 

Valor 

do 

Salário 

1. 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

* PSF V – 

PARQUE 

CONFIANÇA 

Ensino Médio 

Completo e 

residir na área 

e abrangência 

do ESF da 

comunidade 

desde a data 

de publicação 

do Edital 

2 40h/s 

R$ 

3.036,

00 
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2. 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

* PSF IV - 

CENTRO 

Ensino Médio 

Completo e 

residir na área 

e abrangência 

do ESF da 

comunidade 

desde a data 

de publicação 

do Edital 

1 40h/s 

R$ 

3.036,

00 

3. 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

* PSF II – 

BAIRRO 

SANTA 

TEREZINHA 

Ensino Médio 

Completo e 

residir na área 

e abrangência 

do ESF da 

comunidade 

desde a data 

de publicação 

do Edital 

2 40h/s 

R$ 

3.036,

00 

DA RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 

Em razão da correção acima, fica retificado número 

de vagas que constavam no Edital para constar o 

número de (02) duas vagas para Agente Comunitário 

de Saúde para o PSF do Bairro Parque Confiança. 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. Permanecem inalteradas as demais disposições 

constantes no Edital nº 005/2026. 

2.2. Esta Retificação entra em vigor na data de sua 

publicação. 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO DE VARRE-SAI/RJ 

 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

117/2025  PROCESSO Nº 1868/2025. OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS COMO COMPLEMENTAÇÃO 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E PARA 

COBERTURA DE ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA NO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

VARRE-SAI/RJ, CONTRATADO: JOSÉ MARCIO 

PEREIRA CAMPBELL LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ/MF Nº 46.835.058/0001-56, O PRESENTE 

TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO Nº 117/2025 POR MAIS 6 (SEIS) 

MESES, ATÉ 09/09/2026,  O VALOR TOTAL DESTE 

TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS 

RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, 

PELO PERÍODO DE 6 MESES, É DE R$ 282.000,00 

(DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS) DATA 

DA ASSINATURA: 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

027/2023  PROCESSO Nº 0218/2023. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA (SAAS) QUE 

PERMITA A CRIAÇÃO, EDIÇÃO, PADRONIZAÇÃO, 

AUTOMAÇÃO E GERAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

RELACIONADOS A PROCESSOS LICITATÓRIOS, 

CONTRATAÇÃO DIRETA, APLICAÇÃO DE 

SANÇÕES, ALTERAÇÃO CONTRATUAL, 

CONTENDO BANCO DE DADOS DESENVOLVIDO 

PARA AUXILIAR TODAS AS FASES DAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS REALIZADAS PELO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ, CONTRATADO: 

RVA ASSESSORIA E CONSULTORIA E GESTÃO 

PÚBLICA LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 

26.252.682/0001-13, O PRESENTE TERMO 

ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO EM 

EPÍGRAFE, PREVISTO NA CLÁUSULA SEGUNDA, 

POR MAIS 3 (TRÊS) MESES, PASSANDO SEU 

TÉRMINO PARA O DIA 03 DE JUNHO DE 2026, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 



 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Varre-Sai 

Estado do Rio de Janeiro 

ANO: 07 | Nº 909 
Imprensa Oficial - Governo Municipal 

 

  

https://www.varresai.rj.gov.br/diarios-oficiais Segunda-Feira, dia 02 de março de 2026 

  

 

7 

 

FICA O VALOR PREVISTO NA CLÁUSULA 

TERCEIRA DO CONTRATO, REAJUSTADO COM A 

INCIDÊNCIA DO INPC ACUMULADO (FEV/2025 A 

JAN/2026), EQUIVALENTE A 4,30307%, 

CONFORME PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA 

DO CONTRATO,  O VALOR TOTAL DESTE 

ADITIVO É DE R$ 5.678,64 (CINCO MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), QUE SERÃO 

PAGOS EM 3 (TRÊS) PARCELAS IGUAIS DE R$ 

1.892,88   (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E 

DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 24 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

031/2025  PROCESSO Nº 1262/2025. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSBORDO, 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 

URBANOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE 

VARRE-SAI/ RJ, CONTRATADO: VIEIRA STONES 

EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ/MF Nº 11.393.156/0001-04, O PRESENTE 

TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A SEGUINTE 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL ACRÉSCIMO 

QUANTITATIVO COM FUNDAMENTO NO ART. 65, 

INCISO I, ALÍNEA "B" DA LEI Nº 8.666/93, 

CONSISTENTE NO AUMENTO DO QUANTITATIVO 

ORIGINALMENTE PREVISTO, EM RAZÃO DA 

NECESSIDADE DE ASSEGURAR A 

CONTINUIDADE DO SERVIÇO DE COLETA, 

TRANSBORDO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E URBANOS GERADOS PELO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/ RJ, EQUIVALENTE A 

22,84%,  O VALOR TOTAL DESTE ADITIVO É DE 

R$ 399.976,13 (TREZENTOS E NOVENTA E NOVE 

MIL NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 

TREZE CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 10 

DE FEVEREIRO DE 2026. 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

022/2023  PROCESSO Nº 0031/2023. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA 

VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 

VARRE-SAI/RJ, CONTRATADO: PORTO SEGURO 

CIA DE SEGUROS GERAIS, INSCRITA NO 

CNPJ/MF Nº 61.198.164/0001-60, O PRAZO DE 

VIGÊNCIA PREVISTO NA CLÁUSULA SEGUNDA 

DO CONTRATO PRIMITIVO FICA PRORROGADO 

POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CUJO TERMO 

FINAL SERÁ 27/02/2027. FAZ PARTE 

INTEGRANTE DESTE ADITIVO A APÓLICE DE 

PRORROGAÇÃO, QUE DEVERÁ SER 

APRESENTADA PELA EMPRESA EM 24H, FICA O 

VALOR PREVISTO NA CLÁUSULA TERCEIRA DO 

CONTRATO, REAJUSTADO COM A INCIDÊNCIA 

DO INPC ACUMULADO (FEV/2025 A JAN/2026), 

EQUIVALENTE A 4,30307%, CONFORME 

PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA DO 

CONTRATO,  O VALOR TOTAL DESTE ADITIVO É 

DE R$ 12.994,55 (DOZE MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E 

CINCO CENTAVOS),  DATA DA ASSINATURA: 24 

DE FEVEREIRO DE 2026. 
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Sem expediente nesta data. 
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